Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

10665.901289/2013-49

Voluntario
3201-008.165 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
25 de marco de 2021

ELETRO MANGANES S.A.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/03/2005
ONUS DA PROVA.

O 6nus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o
modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer o
despacho decisorio e a decisdo recorrida em razdo da falta da efetiva
comprovacéo dos argumentos de defesa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracao: 01/01/2005 a 31/03/2005

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COFINS NAO CUMULATIVA.
HOMOLOGACAO TACITA. PREVISAO LEGAL INEXISTENTE.

Inexiste previsdo legal a homologacdo tacita de pedidos de ressarcimento de
contribuigdes sociais ndo cumulativas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafetd Reis - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafeta Reis

(Relator), Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de
Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laércio Cruz Uliana Junior, Marcio Robson Costa e
Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatorio
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
 ÔNUS DA PROVA.
 O ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer o despacho decisório e a decisão recorrida em razão da falta da efetiva comprovação dos argumentos de defesa.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/03/2005
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. COFINS NÃO CUMULATIVA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. PREVISÃO LEGAL INEXISTENTE.
 Inexiste previsão legal à homologação tácita de pedidos de ressarcimento de contribuições sociais não cumulativas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetá Reis (Relator), Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Mara Cristina Sifuentes, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Laércio Cruz Uliana Junior, Márcio Robson Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em contraposição à decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pelo contribuinte acima identificado em face do despacho decisório em que não se reconhecera o direito creditório pleiteado, relativo à Cofins não cumulativa - Exportação, e, por conseguinte, não se homologaram as compensações, sob o fundamento de que, mesmo intimado, o contribuinte não apresentara a totalidade dos documentos solicitados.
No despacho decisório, em que se reconheceu a homologação tácita de duas declarações de compensação, consignou-se o seguinte:
a) o contribuinte, devidamente intimado, apresentou apenas parte dos documentos comprobatórios do crédito (Livro Registro de Entrada, Livro Registro de Apuração do ICMS e memória de cálculo da apuração dos créditos), não apresentando, contudo, os arquivos digitais das notas fiscais previstos no Ato Declaratório Executivo (ADE) Cofis 15/2001, alegando que já havia passado mais de oito anos e que, em 2006, alteraram-se o quadro societário da empresa e o software, tendo as cópias de segurança sido danificadas ou corrompidas, sem possibilidade de recuperação;
b) alternativamente, solicitou-se ao contribuinte a apresentação, por amostragem, das notas fiscais de entrada e saída, conhecimentos de transporte rodoviário de carga e declarações de importação do 1º trimestre de 2005, vindo ele a apresentar as 3ª e 4ª vias de uma pequena quantidade de notas fiscais, sendo alegado que a maioria das notas fiscais havia sido eliminada;
c) novamente intimado para apresentar todas as notas fiscais, os conhecimentos de transporte e as declarações de importação, o contribuinte apresentou apenas relação contendo informações sobre os documentos fiscais solicitados, um relatório relativo às vendas efetuadas em 2005 e um arquivo digital Sintegra, obtido junto à Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, contendo as informações das notas fiscais de entrada e de saída do ano de 2005, sendo apresentadas, ainda, três cópias de notas fiscais, afirmando-se que os demais documentos não haviam sido localizados.
Na Manifestação de Inconformidade, o contribuinte requereu a suspensão da exigibilidade dos débitos considerados não compensados e o reconhecimento da homologação tácita do Pedido de Ressarcimento ou o deferimento da totalidade do crédito pleiteado, dada a apresentação do Livro Registro de Entradas, bem como o arquivo Sintegra da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, em que se podiam identificar as notas fiscais geradoras de crédito.
A DRJ julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, afastando a alegação de homologação tácita da compensação, sendo mantidos os termos do despacho decisório por falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
Consignou o julgador a quo que a escrituração contábil de toda e qualquer empresa deve ser feita com observância das leis comerciais e fiscais, conservando-se em boa ordem os livros, documentos e papéis relativos à atividade e que serviram de base para a escrituração (artigos 251 e 264 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999).
Cientificado da decisão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e requereu o reconhecimento integral do crédito, repisando os argumentos de defesa.
É o Relatório.
 Conselheiro Hélcio Lafetá Reis, Relator.
O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se toma conhecimento.
Conforme acima relatado, trata-se de despacho decisório em que não se reconheceu o direito creditório pleiteado, relativo à Cofins não cumulativa - Exportação, e, por conseguinte, não se homologaram as compensações correspondentes, sob o fundamento de que, mesmo intimado e reintimado, o contribuinte não apresentou os arquivos digitais previstos no ADE Cofis 15/01, nem a totalidade das notas fiscais físicas de entrada e saída e nem os conhecimentos de transporte rodoviário de carga e as declarações de importação do 1º trimestre de 2005.
O Recorrente justifica a apresentação incompleta de documentos no fato de que já havia passado mais de oito anos e que, em 2006, alteraram-se o quadro societário da empresa e o software, tendo as cópias de segurança sido danificadas ou corrompidas, sem possibilidade de recuperação. Aduz, ainda, que a maioria das notas fiscais havia sido eliminada e que os demais documentos não haviam sido localizados.
Inicialmente, há que se registrar, de pronto, que tais argumentos de defesa do Recorrente encontram-se em desconformidade com a regra prevista no art. 195, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (CTN), verbis:
Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. (g.n.)
Nota-se do dispositivo supra que o contribuinte tem a obrigação de conservar, além da escrituração comercial e fiscal, todos os comprovantes do lançamentos escriturados, sob pena de se ter por comprometida a comprovação de eventual direito.
As alegações do Recorrente acerca da impossibilidade de se apresentarem as notas fiscais de entrada e saída, nos termos solicitados pela Fiscalização, não se fizeram acompanhar de qualquer elemento de prova que pudesse demonstrar a efetiva ocorrência das danificações alegadas, o que compromete, indubitavelmente, a sua defesa.
As notas fiscais apresentadas por amostragem (fls. 418 a 580) se referem a aquisições de diferentes produtos (ácido sulfúrico, combustíveis, hidróxido de amônio, elemento filtrante, diafragma de borracha, sal etc.), documentos esses que até poderiam ter sido considerados para fins de apurar eventual direito a crédito da Cofins não cumulativa; contudo, em razão da total ausência de notas fiscais de saída, não se tem como se verificarem as bases de cálculo da contribuição para fins de se proceder ao batimento dos débitos e créditos.
Sem se conhecer a base de cálculo da contribuição no período, não se consegue comprovar a existência de eventual saldo credor superior ao saldo devedor que pudesse ensejar o direito ao ressarcimento pleiteado.
Não se pode perder de vista que se está diante de Pedido de Ressarcimento de Cofins não cumulativa � Exportação, hipótese em que a comprovação das vendas se mostra imprescindível para fins de aferição do direito.
O Recorrente se defende, ainda, alegando que os demais documentos apresentados (arquivo Sintegra e Livro Registro de Entradas) supririam a falta das notas fiscais, dos conhecimentos de transporte e das declarações de importação, não se dando conta de que, para se confirmarem os créditos da contribuição não cumulativa pleiteados, são necessárias informações adicionais comprobatórias do cumprimento dos requisitos legais, como, por exemplo, aquisições tributadas junto a Pessoas Jurídicas domiciliadas no País, natureza do bem ou serviço adquirido para fins de se constatar ou não a subsunção ao conceito de insumo etc.
As meras alegações sem amparo em documentos comprobatórios se mostram incompatíveis com as regras que orientam o Processo Administrativo Fiscal (PAF), regido, precipuamente, pelo Decreto nº 70.235/1972.
Até mesmo observando-se os dispositivos da Lei nº 9.784/2004, aplicável subsidiariamente ao PAF, atinentes ao direito de prova do administrado, nem mesmo assim se vislumbra possibilidade de se obter o reconhecimento de um crédito de natureza tributária sem a sua efetiva demonstração e comprovação.
No Processo Administrativo Fiscal (PAF), o ônus da prova encontra-se delimitado de forma expressa, dispondo os arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972 nos seguintes termos:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Art. 16. A impugnação mencionará:
 I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) � Grifei
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (g.n.)
De acordo com os dispositivos supra, o ônus da prova recai sobre a pessoa que alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo prevalecer a decisão de origem em razão da falta de apresentação dos documentos considerados imprescindíveis à demonstração e à comprovação dos fatos alegados.
Ainda que se considerasse o princípio da busca da verdade material, em que a apuração da verdade dos fatos pelo julgador administrativo pode, eventualmente, ir além das provas trazidas aos autos pelo interessado, no presente caso, o Recorrente não se desincumbiu do seu dever de comprovar de forma efetiva sua defesa, aduzindo que as provas consideradas imprescindíveis, inobstante o dever de guarda e conservação, haviam se perdido, fato esse que inviabiliza qualquer pretensão de se proceder a diligências adicionais.
Por fim, quanto ao pedido de reconhecimento da homologação tácita do Pedido de Ressarcimento, há que se destacar que inexiste previsão legal nesse sentido, pois a regra presente no § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 se restringe às declarações de compensação.
O art. 150, § 4º, do CTN a que o Recorrente se reporta para pleitear a homologação tácita do Pedido de Ressarcimento disciplina, em verdade, o lançamento de ofício de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não alcançando pedidos de ressarcimento, estes de iniciativa do sujeito passivo, cujas declarações de compensação têm o condão de confessar os débitos informados, cuja exigibilidade se suspende com a interposição de recursos no âmbito do processo administrativo fiscal.
Diante do exposto, vota-se por negar provimento ao Recurso Voluntário.
É o voto.
(documento assinado digitalmente)
Hélcio Lafetá Reis
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Trata-se de Recurso Voluntéario interposto em contraposicdo a decisdo da
Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada pelo contribuinte acima identificado em face do despacho decisorio em que nédo se
reconhecera o direito creditorio pleiteado, relativo a Cofins ndo cumulativa - Exportacéo, e, por
conseguinte, ndo se homologaram as compensacdes, sob o fundamento de que, mesmo intimado,
o0 contribuinte ndo apresentara a totalidade dos documentos solicitados.

No despacho decisorio, em que se reconheceu a homologacdo tacita de duas
declaragcOes de compensagdo, consignou-se o seguinte:

a) o contribuinte, devidamente intimado, apresentou apenas parte dos documentos
comprobatérios do crédito (Livro Registro de Entrada, Livro Registro de Apuracdo do ICMS e
memoria de calculo da apuracdo dos créditos), ndo apresentando, contudo, os arquivos digitais
das notas fiscais previstos no Ato Declaratério Executivo (ADE) Cofis 15/2001, alegando que ja
havia passado mais de oito anos e que, em 2006, alteraram-se o quadro societario da empresa e 0
software, tendo as cdpias de seguranca sido danificadas ou corrompidas, sem possibilidade de
recuperacao;

b) alternativamente, solicitou-se ao contribuinte a apresentacdo, por amostragem,
das notas fiscais de entrada e saida, conhecimentos de transporte rodoviario de carga e
declaragOes de importacdo do 1° trimestre de 2005, vindo ele a apresentar as 32 e 42 vias de uma
pequena quantidade de notas fiscais, sendo alegado que a maioria das notas fiscais havia sido
eliminada;

c) novamente intimado para apresentar todas as notas fiscais, 0s conhecimentos de
transporte e as declaragdes de importacdo, o contribuinte apresentou apenas relacdo contendo
informacBes sobre os documentos fiscais solicitados, um relatorio relativo as vendas efetuadas
em 2005 e um arquivo digital Sintegra, obtido junto a Secretaria de Estado da Fazenda de Minas
Gerais, contendo as informacg6es das notas fiscais de entrada e de saida do ano de 2005, sendo
apresentadas, ainda, trés copias de notas fiscais, afirmando-se que os demais documentos nao
haviam sido localizados.

Na Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte requereu a suspensdo da
exigibilidade dos débitos considerados ndo compensados e o reconhecimento da homologacéao
tacita do Pedido de Ressarcimento ou o deferimento da totalidade do crédito pleiteado, dada a
apresentacdo do Livro Registro de Entradas, bem como o arquivo Sintegra da Secretaria de
Estado da Fazenda de Minas Gerais, em que se podiam identificar as notas fiscais geradoras de
crédito.

A DRJ julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade, afastando a
alegacdo de homologacdo tacita da compensacdo, sendo mantidos os termos do despacho
decisorio por falta de comprovacdo do direito creditorio pleiteado.

Consignou o julgador a quo que a escrituragdo contabil de toda e qualquer
empresa deve ser feita com observancia das leis comerciais e fiscais, conservando-se em boa
ordem os livros, documentos e papéis relativos a atividade e que serviram de base para a
escrituracdo (artigos 251 e 264 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/99, aprovado pelo
Decreto n° 3.000, de 1999).
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Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte interpds Recurso
Voluntério e requereu o reconhecimento integral do crédito, repisando os argumentos de defesa.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Hélcio Lafeta Reis, Relator.

O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele se
toma conhecimento.

Conforme acima relatado, trata-se de despacho decisério em que ndo se
reconheceu o direito creditorio pleiteado, relativo a Cofins ndo cumulativa - Exportacéo, e, por
conseguinte, ndo se homologaram as compensacgdes correspondentes, sob o fundamento de que,
mesmo intimado e reintimado, o contribuinte ndo apresentou os arquivos digitais previstos no
ADE Cofis 15/01, nem a totalidade das notas fiscais fisicas de entrada e saida e nem o0s
conhecimentos de transporte rodoviario de carga e as declaraces de importacdo do 1° trimestre
de 2005.

O Recorrente justifica a apresentacdo incompleta de documentos no fato de que ja
havia passado mais de oito anos e que, em 2006, alteraram-se o quadro societario da empresa e 0
software, tendo as copias de seguranca sido danificadas ou corrompidas, sem possibilidade de
recuperacdo. Aduz, ainda, que a maioria das notas fiscais havia sido eliminada e que os demais
documentos ndo haviam sido localizados.

Inicialmente, h& que se registrar, de pronto, que tais argumentos de defesa do
Recorrente encontram-se em desconformidade com a regra prevista no art. 195, paragrafo tnico,
do Codigo Tributario Nacional (CTN), verbis:

Art. 195. Para os efeitos da legislagdo tributaria, ndo tém aplicacdo quaisquer
disposicdes legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes
industriais ou produtores, ou da obrigacdo destes de exibi-los.

Paragrafo Unico. Os livros obrigatdrios de escrituracdo comercial e fiscal e os
comprovantes dos langamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a
prescricao dos créditos tributérios decorrentes das operagdes a que se refiram. (g.n.)

Nota-se do dispositivo supra que o contribuinte tem a obrigacdo de conservar,
além da escrituracdo comercial e fiscal, todos os comprovantes do langamentos escriturados, sob
pena de se ter por comprometida a comprovacéo de eventual direito.

As alegagdes do Recorrente acerca da impossibilidade de se apresentarem as notas
fiscais de entrada e saida, nos termos solicitados pela Fiscalizagdo, ndo se fizeram acompanhar
de qualquer elemento de prova que pudesse demonstrar a efetiva ocorréncia das danificacdes
alegadas, o que compromete, indubitavelmente, a sua defesa.

As notas fiscais apresentadas por amostragem (fls. 418 a 580) se referem a
aquisicdes de diferentes produtos (&cido sulfarico, combustiveis, hidroxido de amdnio, elemento
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filtrante, diafragma de borracha, sal etc.), documentos esses que até poderiam ter sido
considerados para fins de apurar eventual direito a crédito da Cofins ndo cumulativa; contudo,
em raz&o da total auséncia de notas fiscais de saida, ndo se tem como se verificarem as bases de
calculo da contribuicdo para fins de se proceder ao batimento dos débitos e créditos.

Sem se conhecer a base de calculo da contribuicdo no periodo, ndo se consegue
comprovar a existéncia de eventual saldo credor superior ao saldo devedor que pudesse ensejar o
direito ao ressarcimento pleiteado.

N&o se pode perder de vista que se estd diante de Pedido de Ressarcimento de
Cofins ndo cumulativa — Exportacdo, hipotese em que a comprovacdo das vendas se mostra
imprescindivel para fins de afericdo do direito.

O Recorrente se defende, ainda, alegando que os demais documentos apresentados
(arquivo Sintegra e Livro Registro de Entradas) supririam a falta das notas fiscais, dos
conhecimentos de transporte e das declaracdes de importacédo, ndo se dando conta de que, para se
confirmarem os créditos da contribuicdo ndo cumulativa pleiteados, sdo necessarias informacgoes
adicionais comprobatérias do cumprimento dos requisitos legais, como, por exemplo, aquisices
tributadas junto a Pessoas Juridicas domiciliadas no Pais, natureza do bem ou servigo adquirido
para fins de se constatar ou ndo a subsuncéo ao conceito de insumo etc.

As meras alegacdes sem amparo em documentos comprobat6rios se mostram
incompativeis com as regras que orientam o Processo Administrativo Fiscal (PAF), regido,
precipuamente, pelo Decreto n° 70.235/1972.

Até mesmo observando-se os dispositivos da Lei n° 9.784/2004%, aplicavel
subsidiariamente ao PAF, atinentes ao direito de prova do administrado, nem mesmo assim se
vislumbra possibilidade de se obter o reconhecimento de um crédito de natureza tributaria sem a
sua efetiva demonstragdo e comprovagao.

No Processo Administrativo Fiscal (PAF), o dnus da prova encontra-se delimitado
de forma expressa, dispondo os arts. 15 e 16 do Decreto n° 70.235/1972 nos seguintes termos:

Art. 15. A impugnacao, formalizada por escrito e instruida com os documentos em
gue se fundamentar, sera apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias,
contados da data em que for feita a intimagéo da exigéncia.

Art. 16. A impugnac¢do mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificacdo do impugnante;

1
Art. 2° (...)
Paragrafo Unico. Nos processos administrativos serdo observados, entre outros, os critérios de:
()
X - garantia dos direitos a comunicacdo, a apresentacdo de alegacdes finais, a producdo de provas e a interposicao
de recursos, nos processos de que possam resultar sang@es e nas
()
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao 6rgao
competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei.
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I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possuir; (Redacéo dada pela Lei n® 8.748, de 1993) — Grifei

()

8§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n°

9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos. (Incluido pela
Lei n®9.532, de 1997) (g.n.)

De acordo com os dispositivos supra, 0 énus da prova recai sobre a pessoa que
alega o direito ou o fato que o modifica, extingue ou que lhe serve de impedimento, devendo
prevalecer a decisdo de origem em razdo da falta de apresentacdo dos documentos considerados
imprescindiveis a demonstracdo e a comprovacdo dos fatos alegados.

Ainda que se considerasse o principio da busca da verdade material, em que a
apuracdo da verdade dos fatos pelo julgador administrativo pode, eventualmente, ir além das
provas trazidas aos autos pelo interessado, no presente caso, 0 Recorrente ndo se desincumbiu do
seu dever de comprovar de forma efetiva sua defesa, aduzindo que as provas consideradas
imprescindiveis, inobstante o dever de guarda e conservacao, haviam se perdido, fato esse que
inviabiliza qualquer pretenséo de se proceder a diligéncias adicionais.

Por fim, quanto ao pedido de reconhecimento da homologacéo tacita do Pedido de
Ressarcimento, ha que se destacar que inexiste previsdo legal nesse sentido, pois a regra presente
no § 5° do art. 74 da Lei n° 9.430/19967 se restringe as declaracdes de compensagao.

O art. 150, § 4°, do CTN® a que o Recorrente se reporta para pleitear a
homologacédo tacita do Pedido de Ressarcimento disciplina, em verdade, o langcamento de oficio
de tributos sujeitos ao lancamento por homologacdo, ndo alcangando pedidos de ressarcimento,
estes de iniciativa do sujeito passivo, cujas declaracBes de compensacdo tém o conddo de
confessar os débitos informados, cuja exigibilidade se suspende com a interposi¢cdo de recursos
no ambito do processo administrativo fiscal®.

ZArt. 74 (..)
§ 5° O prazo para homologacdo da compensacéo declarada pela sujeito passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da
data da entrega da declaracdo de compensacdo. (Redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 2003)
% Art. 150. O langamento por homologagao, que ocorre quanto aos tributos cuja legislagéo atribua ao sujeito passivo
o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a
referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
()
8§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, seré ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado
esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o langamento e
9efinitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

CTN
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario: (...)
111 - as reclamacdes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario administrativo;
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Diante do exposto, vota-se por negar provimento ao Recurso Voluntario.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis



